
M| PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Ng> 057/2011

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de

Iporã^ no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de
estabelecer as competências dos entes responsáveis pela implantação do

Plano de Metas Compromisso Todos pela EducaçãOj instituído pelo Decreto Ns.
6 094 de 24 de abril de 2 007;

RESOLVE:

Artigo 12 - Criar o COMITÊ LOCAL do Plano de Metas
Compromisso Todos Pela Educação.

Artigo 22 -0 Comitê será constituído pelo titular

da Secretaria Municipal de Educação a quem caberá  a coordenação e um
representante dos seguintes segmentos:

I - Conselho Municipal de Educação;

II - Quadro Técnico - Administrativo das escolas;

III - Conselho Escolar;

IV - Coordenador Escolar;

V - Gestor Escolar;

VI - Professores da Zona Rural e Urbana;

VII - Técnico da Secretaria Municipal de Educação

Artigo 32 -0 Comitê Local tem por atribuições:

Elaborar o diagnóstico da situação educacional doI

município;

Elaborar e acompanhar a implementação e execução do
Plano de Ações Articuladas- PAR;

II

III - Analisar as estratégias de implementação das propostas
do PAR;

IV - Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano
de Ações Articuladas - PAR;

V - Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo
Plano de Ações Articuladas - PAR;

VI - Identificar possibilidades de articulação e parcerias

que possam contribuir para acelerar a implantação  e execução
do Pano de Ações Articuladas- PAR;

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares CabraL 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
-WCÇíTÉÍrT.-—^

ESTADO DO PARANÁ

Contribuir para o diálogo com as escolas da rede
municipal de ensino na ampliação da adesão e execução do
Plano de Ações Articuladas e na sua divulgação junto à
sociedade civil.

VII

Artigo 42 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrario, em especial 0 Decreto
n2. 178/2010 de 14 de dezembro de 2010.
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